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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:gab.pref.iraquara@gmail.com CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 

ERRATA NO DECRETO  111, De 26 de março de 2021 
 

 
No Decreto Municipal de n.º 111, de 24 de março de 2021, que: “Dispõe sobre a 
nomeação dos membros da comissão Municipal de Desenvolvimento Sustentável- CMDS 
e da outras providencias”, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, em 
25/03/2021: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

  Carlos Sá Teles da Silva- Associação comunitária de Mulungu da Zabelê. 

 
 
LEIA-SE:  
 

 José Carlos Sá Teles da Silva – CPF n.º 251.376.378-58 - Associação comunitária 

de Mulungu da Zabelê. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de março de 2021. 
 

 
             
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
= Prefeito Municipal = 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:gab.pref.iraquara@gmail.com CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
DECRETO/GP N.º 111, Iraquara/BA, em 24 de março de 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
comissão Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável- CMDS e da outras providencias” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAQUARA/BA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município: 
 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º Nomear os membros da comissão Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
– CMDS conforme segue abaixo: 
 
PRESIDENTE: Jorge Paulo de Miranda -CPF nº 417.716.055-53- Secretário de 
Agricultura 
 
VICE-PRESIDENTE: Osvaldina Medeiros de Novais- CPF nº 019.565.955-46– 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Iraquara 
 
SECRETÁRIA:  Isabela Pereira Neves- CPF nº049.674.475-54- Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Queimada e Adjacências 
 
SEGUNDO SECRETARIO: Jessé Moreira Lima- CPF nº 973.260.665-00- Centro de 
Formação e Organização Comunitária- CEFOC 
 
DIRETOR DE FINANÇAS: Alex Pereira Novaes Yoshida- CPF nº 017.867.395-18- 
Associação Mista dos Produtores Rurais de Iraquara 
  
SEGUNDA DIRETORIA DE FINANÇAS: Solange Mendes de Souza Silva- CPF nº 
005.488.275-32- Associação Comunitária de Amigos de Lagoa Seca e Adjacências 
 

 Vladimir Felix Pacheco- CPF nº 02171438576 - Associação de Arte Cultura e 

Meio Ambiente Casa de Tupã 

 Neilto Teixeira da Silva- CPF nº 040.682.685-41- Associação Comunitária de 

Baixa do Cedro 

 Néures Rocha Azevedo- CPF nº 068.314.755-23- Associação Comunitária de 

Lagoa Cercada  

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C64DDB9CFD0121C78CCB427116C2044

sexta-feira, 26 de março de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00835 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Iraquara



sexta-feira, 26 de março de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00835 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Iraquara

 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:gab.pref.iraquara@gmail.com CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 

 Rosivan Oliveira SáTelis- CPF nº116.256.408-38-Associação Comunitária e 

Beneficente da Várzea  

 Gildásio Lopes de Souza- CPF nº 639.660.695-04- Associação Comunitária de 

Cajazeira 

 Raimundo Ribeiro de Novaes- CPF nº 007.378.775-29 Associação Joaquim 

Avelino Pires do PA Reunidas FS 

 José Fábio Teixeira de Carvalho- CPF nº 085.280.905-07-Associação dos 

Remanescentes Quilombolas do Quilombo Renascimento dos Negros 

 José Carlos Sá Teles da Silva - CPF n.º 251.376.378-58 - Associação comunitária 

de Mulungu da Zabelê. 

 Suede de Jesus Neves Filho- CPF nº 960.525.115-91-Câmara Municipal de 

Iraquara 

 Giorlan Xavier dos Santos- CPF nº 990.948.865-53- Banco do Nordeste- BNB 

 Eliana Neves de Araújo Pinheiro- Caixa Econômica  

 Sulamita Sena Matos- CPF nº 606.710.925-53- Secretaria de Desenvolvimento 

Rural- SDR  

 

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do prefeito Municipal, 24 de março de 2021. 
 
 

 
 
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
 Prefeito Municipal 
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DECRETO/GP N.º 112, Iraquara/BA, em 26 de março de 2021. 
 

“Dispõe sobre medidas temporárias de 
prevenção e controle para enfrentamento 
do COVID-19 no âmbito do município de 
Iraquara/Ba.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAQUARA/BA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e ainda: 
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 
de março de 2020, que a disseminação comunitária do COVID-19 em todos os 
Continentes caracteriza pandemia; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal de n° 51, de 18 de janeiro de 2021, que 
declarou Estado de Calamidade Pública, por prazo indeterminado, tendo sido renovado o 
reconhecimento pela Assembleia Legislativa do Estado da Bahia – AL-BA, através do 
Decreto Legislativo de n.º 2455, de 22 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial da 
AL-BA, em 23 de janeiro de 2021. 
 
CONSIDERANDO que medidas proporcionais às condições de saúde pública estão 
sendo tomadas gradativamente, e em tempo oportuno; 
  
CONSIDERANDO as determinações contidas no Decreto do Estado da Bahia de n.º 
20.260, de 02 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, em 03 
de março de 2021. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica determinado o fechamento de todos os estabelecimentos comercias, no 
Município de Iraquara, aos domingos, a partir do dia 28 de março, por prazo 
indeterminado.  
 
Parágrafo Único: Não se aplica a determinação consignada no Caput, do art. 1°, aos 
Postos de Combustiveis, e Farmácias, que poderão funcionar em seus regulares horários 
de funcionamento. 
 
Art. 2° - O descumprimento dos termos deste Decreto importará na aplicação de multa, 
cujo valor será de R$1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento, limitada ao máximo 
de R$30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo de responder criminalmente, nos termos 
do artigo 268 do Código Penal Brasileiro, bem como administrativamente, podendo 
culminar na cassação da licença de funcionamentos. 
 
Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Iraquara/Ba, em 26 de março de 2021. 

 

 
Walterson Ribeiro Coutinho 

                           = Prefeito Municipal = 
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